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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

PORTARIA

Art. 1°. Esta portaria entra era vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 13 de maio de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO. Estado da Bania, 
no liso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

I

I

I

José Afvès da Cruz 
Prefeito Mui^pal

Art. 1°, Conceder LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a AGENTE 

DE SERVIÇOS GERAIS Sra. EDNEUSA RIBEIRO BISPO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com fundamento no art. 77, § 1°. 

inciso I. c/c arts. 96. 99 e 100, todos da Lei Municipal 538/2011, para fruição por 03 

(três) meses, entre 12/05/2024 e 10/08/2024 (período concessivo), em relação ao 

período aquisitivo de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto de tempo de 

■serviço prestado à Administração Pública direta e indireta do Município dc Teodoro 

Sampaio/BA, dc 26/04/2019 até 25/04/2024 conforme Certidão de tempo de serviço 
expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

IranildtfAjhes dosSagtos
Secretário Municipal da Educação
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